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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
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Conselho Municipal de Previdência
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UFIVA - R$ 101,47 
de acordo com o Decreto 212 de 
18/11/2022 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.566 de 23/11/2022.
UFIR - R$  4,3329
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 482 de 23/12/2022 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2022, pág. 03.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
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CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos
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Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
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pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
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Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
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ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 04/PMV/2023
 Processo Administrativo nº 9934/2022
Objeto: - O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos e 
veículo para o CRAS MARCIO JOSÉ DA SILVA MACEDO – MARCINHO 
DA VARGINHA, com base na emenda parlamentar de Investimento GND 
4, conforme especifi cações constantes do Anexo I do presente Edital 
(Termo de Referência) - Secretaria de Assistência Social do Município de 
Valença-RJ.
Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 
17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: 25 de janeiro de 2023 às 13:30, 
local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 05/PMV/2023
 Processo Administrativo nº: 18664/2022
Objeto O objeto da presente licitação é a obtenção de proposta mais 
vantajosa para aquisição de 01 (um) veículo Pick-up, e 01 (um) veículo 
popular, conforme especifi cações constantes do Anexo I do presente 
Edital (Termo de Referência), destinado a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e de Defesa Civil.Tipo de licitação: Menor preço por Item.
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 17:00 
horas.
Data e hora da abertura da licitação: 26 de janeiro de 2023 às 13:30, 
local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 074/PMV/2022
 Processo Administrativo nº: 29.178/2022
Objeto Contratação de Empresa Especializada para Prestação de 
Serviços Técnicos, em Tecnologia de Informação e Comunicação – 
TIC, para Instalação, Hospedagem em Nuvem/Data-Center, Migração, 
Implantação, Customização de Demandas e Melhorias, Treinamento 
aos Usuários, Suporte Técnico, Manutenção Corretiva, Preventiva e 
Evolutiva, de Sistemas Integrados de Gestão sob licença GPL (General 
Public License) e/ou de locação de Sistemas Integrados conforme descrito 
neste Instrumento, o sistema deve atender o padrão mínimo de qualidade 
defi nido pelo Poder Executivo da União, conforme disposto no inciso III, 
parágrafo único, do artigo 48 da Lei Complementar nº 101, de 2000, e 
também deve ser aderente ao Decreto 10.540 de 05 de novembro de 2020 
(SIAFIC) para as entidades Prefeitura Municipal de Valença, Câmara de 
Vereadores de Valença e Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
Públicos de Valença. devidamente especifi cados e quantifi cados no Anexo 
I do presente Edital (Termo de Referência).        
. Tipo de licitação: Menor preço Global/Lote Único
Informações: e-mail: licitacoespmvrj@gmail.com Horário: 12:00 às 
17:00 horas.
Data e hora da abertura da licitação: Dia 25 de Janeiro de 2023, às 
13:00 horas, local: www.comprasgovernamentais.gov.br;www.gov.br/
compras
Retirada do Edital: O Edital encontra-se disponível no site da 
Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado:  Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 31064/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  34.630,80 (trinta e quatro mil seiscentos e trinta reais e oitenta 
centavos)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações 
– PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 4.648/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 043/2022
Objeto: Eventual aquisição de materiais para pequenos reparos 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Benefi ciário: ACR REPRESENTAÇÕES LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

01 2.000 Unid
Telha de 

Fibracimento 244 
x 0,50

ACR 
REPRESENTAÇÕES 

LTDA
R$ 17,89 R$ 

35.780,00

-Marcas e valores não foram alterados

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022
(3ª PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e Licitações 
– PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 4.648/2022
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 043/2022
Objeto: Eventual aquisição de materiais para pequenos reparos 
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Benefi ciário: KELVIN COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO EIRELI.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

02 200 SC
Prego Telheiro 18 
x 30 Galvanizado 

500g

KELVIN 
COMÉRCIO 

DE TINTAS E 
MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

EIRELI

R$ 14,00 R$ 2.800,00

- Marcas e valores não foram alterados

CONVÊNIO DE REPASSE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONVÊNIO DE REPASSE

CONVÊNIO Nº 448/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 33141/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA e CENTRO INTEGRADO DE 
NEFROLOGI E DIÁLISE.
OBJETO: CONSTITUI O OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO O 
REPASSE DE RECURSOS ORIUNDOS DA RESOLUÇÃO SES Nº 2690 
DE 08 DE ABRIL DE 2022, AOS PRESTADORES HABILITADOS JUNTO 
AO SUS DE PROCEDIMENTO DE TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA 
(TRS) E CONFECÇÃO DE FÍSTULA ARTERIOVENOSA (FAV) 
CONTRATUALIZADOS COM O MUNICÍPIO.
VALOR: R$87.600,00 (OITENTA E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS), 
PARCELA ÚNICA.
DATA: 29 DE DEZEMBRO DE 2022

mailto:licitacoespmvrj@gmail.com
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http://www.gov.br/compras
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o concurso público realizado através do 
Edital Nº. 01/2014, devidamente homologado, bem como seu resultado 
classifi catório;

 Considerando o processo administrativo nº. 23074/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 10 de outubro de 2022, a Srª. 
RAQUEL DUQUE CAMPOS, inscrita no CPF nº. 098.958.217-51, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 10 de outubro de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022.

  Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 06, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 526/2023;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) 
JANAÍNA GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula nº. 211.305, para 
atuar como fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº. 
31.961/2022 (Coordenação de Atenção Primária-compra de equipamentos 
de informática), e como seu substituto o (a) servidor (a) Tricia Leilez da 
Silva Ferreira, matrícula n°. 143.723.

Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2023.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
RETIFICAÇÃO das atribuições do cargo de POLICIAL LEGISLATIVO, 
atribuídas sob a Lei Complementar 254, de 08 de dezembro de 2022 e 
publicada no Boletim Ofi cial 1576, de 16 de dezembro de 2022, na página 
54. O texto retifi cado tem a seguinte redação:

POLICIAL LEGISLATIVO: Execução de trabalhos 
relacionados com os serviços de polícia e manutenção da ordem 
nas dependências da Câmara dos Vereadores de Valença-RJ, 
Policiamento, vigilância e segurança interna dos prédios da 
Câmara dos Vereadores de Valença-RJ, Identifi cação e revista 
das pessoas que ingressam na Câmara dos Vereadores de 
Valença-RJ, de acordo com instruções superiores; Realização 
de busca em pessoas ou em veículos necessária às atividades 
de prevenção e investigação; Controle e fi scalização da 
emissão e uso do cartão de identifi cação de funcionários 
e visitantes; Retirada, das dependências da Câmara dos 
Vereadores de Valença-RJ, de quem perturbar as atividades da 
Casa; Exercício de atividades de prevenção e combate contra 
incêndios na sua esfera de competência em cooperação com 
o Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro-RJ, 
Inspeção na forma de instruções superiores, de entrada e saída 
de volumes e objetos; Realização de ações de inteligência 
destinadas a instrumentar o exercício de polícia judiciária e de 
apurações penais, na esfera de sua competência, observados 
os direitos e garantias individuais previstos na Constituição 
Federal; Realização de coleta, busca, 11 Câmara Municipal de 
Valença 12 estatística e análise de dados de interesse policial, 
destinados a orientar a execução de suas atribuições.

Errata:   1) Onde lê-se: “Valor Global: R$ 23.190,00 (vinte e três mil, 
cento e noventa reais)”, 

Leia-se: “Valor Global:  R$ 15.460.00 (quinze mil, 
quatrocentos e sessenta reais)”.

2) Onde lê-se: “Vigência: 01/03/2023 a 31/03/2023”, 
Leia-se: “Vigência: 01/02/2023 a 31/03/2023”.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO nº002/2023
(Contrato administrativo Primitivo n.º 008/2021)

Processo Administrativo n.º  1111/2022
Termo de aditamento n.º 002/2023
Contratante: Câmara Municipal de Valença
Contratado: TOWDAH, COMUNICAÇÃO EIRELI ME , CNPJ 
22.937.749/0001-00, representada pelo Sr. Andre  Rocha  Machado, ins-
crito na Receita Federal com o n. 991.046.957-04, com endereço na Av. 
Doutor Plinio Cassado, 58 sala 307 , Centro Duque de Caxias. 
Objeto: Contratação de Serviços Profi ssionais Especializados de 
Transmissão ao vivo das Sessões e Monitoramento da Câmara Muni-
cipal de Valença. 
Valor  Global:  R$ 23.190,00 ( vinte e três mil, cento e noventa reais) 
Vigência: 1/3/2023 a 31/3/2023 
Fundamentação legal:   Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações. ( art. 
57 II § 1º) 

JOSE REINALDO ALVES BASTOS
Presidente da Câmara

LEI N.º 3.439/2022
15 de dezembro de 2022
Vereador Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

EMENTA: DISPÕE SOBRE O OFERECIMENTO 
PELOS HOSPITAIS E MATERNIDADES DO 
MUNICIPIO DE VALENÇA-RJ E DISTRITOS, DE 
ORIENTAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS NOS 
CASOS DE ENGASGAMENTO, ASPIRAÇÃO DE 
CORPO ESTRANHO, DENTRE OUTROS, POR 
RECÉM-NASCIDOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 Art. 1º.  Ficam os hospitais e maternidades da rede pública 
e privada de saúde no Município de Valença-RJ e seus distritos, 
recomendados e autorizados a fornecer aos pais ou responsáveis de 
recém-nascidos orientação básica e treinamentos de primeiros socorros 
voltados para situações de engasgamento, aspiração de corpo estranho, 
prevenção de morte súbita, dentre outros imprevistos que podem ocorrer 
com recém-nascidos. 
 § 1º As orientações, assim como o treinamento, serão 
ministrados antes da alta do recém-nascido por enfermeiros do mesmo 
setor, profi ssionais indicados pela unidade de saúde. 
 § 2º O treinamento de que trata o caput poderá ser realizado 
individualmente ou em turma. 

 Art. 2°. 0s hospitais, maternidades e unidades de saúde 
municipais fi cam autorizados a manter uma equipe de profi ssionais para 
os demais munícipes interessados em obter o treinamento de que trata 
esta Lei, devendo para tanto as unidades afi xarem cartazes informativos 
em local visível sobre o conteúdo desta, e promover publicação periódica 
nas mídias sociais, certo que tal treinamento poderá ser prestado 
periodicamente de acordo com as datas oportunas às unidades 

 Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário. 

 Art. 4º. Fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a 
regulamentação desta Lei, contados da sua publicação. 

 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de 
sua publicação. 

 Art. 6º . Revogam - se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2022.

José Reinaldo Alves Bastos                    Bernardo  Souza Machado  
 PRESIDENTE                     VICE - PRESIDENTE 

        Fabiani Medeiros Silva               Eduardo Martinez Rodriguez Hanke
             1º SECRETÁRIO            2º SECRETÁRIO

 
Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. 
Extraiam-se cópias para as devidas publicações.
Gabinete do Prefeito, em 10/01/2023

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal


